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Ofício Circular nº 43/2024-DAV/CAPES

Brasília, 19 de setembro de 2024.

Aos(Às) Senhores(as)
PRÓ-REITORIAS DE PÓS-GRADUAÇÃO
COORDENAÇÕES DAS ÁREA DE AVALIAÇÃO
PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO
FÓRUM NACIONAL DE PRÓ-REITORES DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - FOPROP
 
 
Assunto: Publicação do Edital 25/2024. Submissão de Projeto de Cooperação entre Instituições (PCI),
2º semestre de 2024.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23038.005255/2019-55.

  

Prezados(as) Senhores(as),

  

1. A Diretoria de Avaliação comunica a publicação do Edital nº 25/2024 no Diário Oficial da
União com a chamada pública para envio de proposta de Projetos de Cooperação entre Instituições para
Qualificação de Profissionais de Nível Superior (PCI), referente ao calendário do 2º semestre de 2024.

2. O Edital 25/2024 e anexos estão disponíveis no site da CAPES, no seguinte link:
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/sobre-a-
avaliacao/editais

3. Os quatro anexos estão publicados em arquivos separados:

Anexo I - Cronograma

Anexo II - Termo de ciência sobre gratuidade de Projetos de Cooperação entre Instituições
para Qualificação de Profissionais de Nível Superior (PCI) - Instituição Promotora

Anexo III - Termo de ciência sobre gratuidade de Projetos de Cooperação entre Instituições
para Qualificação de Profissionais de Nível Superior (PCI) - Instituição Receptora

Anexo IV - Critérios e parâmetros específicos das áreas de avaliação

 

4. Abaixo, segue o cronograma de atividades:
 

ATIVIDADE PRAZO
Cadastro de instituições na Plataforma Sucupira até às 18h do dia 29 de novembro de 2024
Submissão dos projetos De 21 de outubro a 6 de dezembro de 2024
Análise documental e análise de mérito A partir de 09 de dezembro de 2024
Divulgação dos resultados A partir de 17 de março de 2025
Interposição de recursos 20 dias a contar da data de publicação do resultado
Prazo para início de funcionamento 24 meses a contar da data de publicação do resultado
 

https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/sobre-a-avaliacao/editais


5. Dúvidas sobre o assunto podem ser esclarecidas com a equipe técnica pelo e-
mail: apminterdinter@capes.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Antonio Gomes de Souza Filho , Diretor(a) de Avaliação,
em 19/09/2024, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 54, inciso II, da
Portaria nº 06/2021 da Capes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.capes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2462653 e o
código CRC 4549E00B.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23038.005255/2019-55 SEI nº 2462653

https://sei.capes.gov.br/sei/apminterdinter@capes.gov.br

